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NEGOCIAR 
PARA EVITAR 
INFLAÇÃO 
É a prioridade 

OCTAVIO BUENO MAGANO* 
A medida provisória em 

causa, editada no dia 30 de 
junho de 1995, no que concer-
ne a reajustes salariais, con-
tém as principais regras se-
guintes: os reajustes devem 
ocorrer nas datas-bases das 
categorias profissionais, me-
diante negociação, excluída a 
adoção de índices automáti-
cos; 2. em caráter transitório, 
admitir-se-á o cômputo de re-
síduo inflacionário da última 
data-base até junho de 1995 
inclusive; 3. frustrada a nego-
ciação direta, as partes deve-
rão se louvar em mediador e 
se não se compuserem, sobre 
a pessoa a ser escolhida; 
cumprir-lhes-á, obrigatoria-
mente, dirigirem-se à reparti-
ção competente do Ministé-
rio do Trabalho, a fim de que 
esta se incumba de o desig-
nar; 4. o próprio processo de 
negociação poderá desenvol-
ver-se com a participação de 
mediador, quando uma das 
partes se considerar menos 
habilitada a negociar direta-
mente; 5. antes do decurso de 
trinta dias da data da desig-
nação do mediador, veda-se a 
instauração de dissídio coleti-
vo, perante a Justiça do Tra-
balho; 6. as decisões desta 
não podem impor correções 
salariais automáticas vincu-
ladas a índices de preços nem 
conceder produtividade ou 
aumento real não amparados 
em indicadores objetivos, afe-
ridos por empresa; 7. será 
sempre de rigor a dedução de 
antecipações concedidas an- 
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dente do TST poderá dar' 
efeito suspensivo aos recursos 
interpostos contra decisões 
normativas proferidas por 
Tribunais Regionais do Tra-
balho. 

Ao atribuir a medida pro-
visória, em análise, priorida-
de à negociação, o faz para 
evitar os efeitos inflacioná-
rios de reajustes automáticos, 
baseados em índices preesta-
belecidos. 

A instituição de mediador 
visa, em primeiro lugar, supe-
rar impasse, no processo de 
negociação direta e oferecer 
condições práticas para a 
atuação da prioridade que o 
§ 29  do artigo 114, da Lei 
Magna, confere aos procedi-
mentos de autocomposição, 
realçando, por outro lado, o 
significado da Instrução Nor-
mativa n9  4, do TST, que su-
jeitou o ajuizamento de dissí-
dios coletivos à prova da 
exaustão dos mesmos proce-
dimentos; em segundo lugar, 
a instituição do mediador 
tem por escopo dar amparo a 
grupos de trabalhadores inor-
ganizados em sindicatos ap-
tos a negociar coletivamente; 
em terceiro lugar, consubs-
tancia o objetivo de agilizar o 
processo de solução de confli-
tos coletivos, porque podendo 
a escolha de mediador recair 
sobre qualquer pessoa capaz, 
evita-se a via judicial traba-
lhista, sempre congestionada 
em virtude do número limita-
do de juízes. 

Nesta altura, cumpre su-
blinhar que o mediador não 
se confunde como árbitro, 
porque, enquanto o último se 
coloca "super-partes", o pri-
meiro se posiciona " inter-
partes" , razão pela qual o 
laudo que venha a elaborar 
não possui efeito vinculativo. 

Como o principal móvel da 
medida provisória de que se 
trata consiste no combate à 
inflação, era natural que limi-
tasse ao prazo mínimo de um 
ano a efetividade dos reajus-
tes salariais e que exigisse, 
nessas ocasiões, a compensa-
ção das antecipações conce-
didas. 
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